
INFORMATIVO

PISO DO COMÉRCIO DE BARRA MANSA
SERÁ DE R$1.353,70

CONVENÇÃO FOI ASSINADA NA ÚLTIMA SEMANA E ESTE PISO SERÁ VÁLIDO SOMENTE PARA EMPREGADOS
ASSOCIADOS AO SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE BARRA MANSA E EMPRESAS DO 
COMÉRCIO VAREJISTA ASSOCIADAS AO SICOMÉRCIO BARRA MANSA.

FOI ASSINADA NA ÚLTIMA TERÇA-FEIRA (1), A CONVENÇÃO COLETIVA DO COMÉRCIO DE BARRA MANSA. 
O DOCUMENTO FOI FIRMADO ENTRE O SICOMÉRCIO (SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BARRA 
MANSA, QUATIS, RIO CLARO E PORTO REAL) E O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE 
BBARRA MANSA, PELO PERÍODO DE 01 DE MAIO DE 2021 A 30 DE ABRIL DE 2023 E JÁ ESTÁ EM VIGOR.
A CONVENÇÃO FIXOU O PISO DE R$ 1.353,70 PARA OS EMPREGADOS DO COMÉRCIO VAREJISTA.

DE ACORDO COM HUGO TAVARES, PRESIDENTE DO SICOMÉRCIO, SÃO MUITOS MOTIVOS PARA 
COMEMORAR E DESTACOU AS PRINCIPAIS CONQUISTAS.
- OS BENEFÍCIOS PARA AS EMPRESAS E EMPREGADOS IRÃO FACILITAR MUITO O ANDAMENTO DO 
TRABALHO. QUERO DESTACAR QUE AGORA SERÁ POSSÍVEL O INTERVALO INTRA-JORNADA DE NO MÍNIMO
30 MINUTOS, O QUE É PERMITIDO SOMENTE SE CONSTAR EM CONVENÇÃO.
AINAINDA SEGUNDO O PRESIDENTE, ISSO VAI FACILITAR A DINÂMICA NO ATENDIMENTO DA LOJA, PORQUE
O EMPREGADO PODERÁ TIRAR MENOS TEMPO DE ALMOÇO E ADIANTAR A SUA SAÍDA NO TURNO DE
TRABALHO – COMENTOU HUGO.

- O PRESIDENTE FALOU TAMBÉM SOBRE O BANCO DE HORAS ANUAL, QUE TAMBÉM SERÁ MAIS UMA OPÇÃO
PARA AS EMPRESAS E EMPREGADOS.- A HOMENAGEM AO COMERCIÁRIO DE SER CONCEDIDA UMA FOLGA
NA DATA DO SEU ANIVERSÁRIO PRESENTE EM CONVENÇÕES PASSADAS TAMBÉM FOI REVALIDADA.
FOI RATIFICADO NESTA CONVENÇÃO QUE AS RESCISÕES CONTRATUAIS PODERÃO SER REALIZADAS 
DIREDIRETAMENTE NA EMPRESA.
-ESSA É MAIS UMA CONQUISTA ATENDIDA NA REFORMA TRABALHISTA E CONFIRMADA NA CONVENÇÃO. 
AS EMPRESAS DE BARRA MANSA VÃO PODER FAZER AS RESCISÕES DENTRO DA PRÓPRIA EMPRESA, 
DESTACOU O PRESIDENTE.

HUGO TAMBÉM DESTACOU QUE O NOVO PISO SALARIAL SERÁ UM DIREITO SOMENTE A PARTIR DA 
ASSOCIAÇÃO DO EMPREGADO AO SINDICATO DA SUA CATEGORIA PROFISSIONAL. - OS BENEFÍCIOS DA
CONVENÇÃO SE APLICARÃO SOMENTE AS EMPRESAS ASSOCIADAS AO SICOMÉRCIO E OS EMPREGADOS
AASSOCIADOS AO SEU SINDICATO – ASSOCIE-SE. FINALIZOU HUGO


